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SÚMULA: Revoga a Lei Municipal que especifica

AMIN JOSÉ HANNOUCHE,^ref^;5~3S~SVlijnicípio de
Comélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são cor

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

ei n-óJ/I?

to de 2017

LEI:

Art. r - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei
Municipal n° 105/90 que autorizou o Executivo doar à empresa Meneguci & Souza Ltda uma área de
terras com 4.720,37mL

revogadas as dispôs!
Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2017.

Claudib Trorirbini Bernardo
Procurad^ Geral do Município

Ç>0
ei n" 63/17.

ode 2017.
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